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Implantação de vias urbanas com intervenção em área 

21.16 de . preservação permane~te, inclui~do pontes e N Extensão da via (EV) em km TODOS Todos MÉDIO 
pontilhões quando necessána à travessia de um corpo 
hldrico. 
Implantação de acessos a propriedades rurais com 

21 .17 intervenção em área de_ preservação permanente, N Extensão da via (EV) em km - EV s 0,2 0,2 < EV < 1 EV > 1 - Todos MÉDIO 
1nclu1ndo pontes e pont1hoes quando necessárias à 
travessia de um como hidrico. 

21.18 Estabelecimento orislonal e semelhantes. N Area total CATO} em ha ATO s 1 1 <ATO s 10 ATO> 10 Todos MÉDIO 

21.19 Desmonte de '.ochas, quando exclusivo, não vinculado à N Area total (ATO) em m' - ATO< 100 100 <ATO < 250 ATO> 250 Todos MÉDIO 
atividade de m1neracão. em área urbana. -

. . ~<~ 
21.20 De~monte de '.ochas: quando exclusivo, não vinculado à N Area total (ATO) em m' (estabelecer 200 <ATO< 500 ATO> 500 Todos BAIXO 

atividade de mineraçao, em área rural . volume limile l - -

Movimentação e aproveitamento de materiais in natura 

21 21 de áreas de empréstimo, para uso exclusivo em obras N A t tal (ATO) h _ • ATO s 0 5 0 5 <ATO s 3 ATO> 3 Tod s MÉDIO 
· públicas não sujeitas ao icenciamento ambiental e rea 0 em a • • o 

vinculadas á Dispensa de Título Minerário. 

Terraplanagem, áreas de empréstimo e/ou bota-fora, Somatório das áreas de 
sem comerciaização e sem objetivo agropecuário, intervenção (SA) em ha, 

21.22 vinculada a uma atividade dispensada de licenciamento N considerando tanto a área a ser Conforme lista SA s O. l 0.1 < SA s 0,5 0_5 < SA s 3 SA > 3 Todos MÉDIO 
ou a uma atividade fim que já possua icença ambiental terraplenada quanto as que dispensa 
vigente, respeitando o ente competente pelo servirão como empréstimo ou 
licenciamento da atividade fim. bota.fora se houver 

22 ARMAZENAMENTO E ESTOCAGEM 
Terminal de recebimento. armazenamento e expedição e idade de 

22.01 granéis combustfveis lfquidos (gasofina. álcool, diesel e N armazen'::'~~nto(CA)em m' _ _ _ CA~ 15.000 _ CA~ 15.000 ALTO 
semelhantes\. 
Terminal de recebimento, armazenamento a granel e e 'd d d 

22.0.2 expedição de gás iquefeito de petróleo (GLP), inclusive N apaci t (~A e) , CA s 80 CA s 80 Al TO 
com atividade de envasamenlo. armazenamen o em m 

Terminal de recebimento, armazenamento a granel e e id d d 
22.03 expedição dt e gases, exceto GLP, sem atividade de N armazen'::'~~nl~ (~A~ em m' - - CA s 80 80 < CA s 800 CA > 800 Todos MÉDIO 

envasamen o. 
Armazenamento e/ou depósito de gás GLP, produtos 

22_04 quimicos e/ou p~rigosos fracio~ados (em recipiente com N Area útil (AU) em ha _ _ AU ,; O, 1 O, 1 < AU s 1 AU > 1 Todos MÉDIO 
capacidade máxima de 200 litros e/ou quilos), exceto 
aarotóxj•nc P. afins. 

22_05 Terminal de recebimen~o, an:nazenamento e expedição N Área útil (AU) em ha _ _ AU s 0,2 0,2 < AU s 1 AU > 1 Todos MÉDIO 
de orodutos aulmicos nao oerlDosos 

22_06 Estocagem, armazenamento ou depósito exclusivo de N Area útil (AU) em ha 1 s 1 1 < 1 :s 2 2 < 1 s 3 1 > 3 Todos MÉDIO 
orodutos extrativos de onoem mineral em bruto. -

Estocagem, armazenamento ou depósito exclusivo para 
22.07 grãos e outros produtos aimenllcios, associado ou não à N Área útil (AU) em ha _ 1 s 1 1 < 1 s 3 1 > 3 _ Todos MÉDIO 

classificação (rebeneficiamento), incluindo frigorificados. 

Estocagem, armazenamento ou depósito de cargas 
gerais, incklsive materiais de construção civi e 
ensacamento de carvão (exceto produtos/resíduos 

22.08 químicos e/ou perigosos e/ou aimenlícios e/ou N Área útil (AU) em ha _ AU s O, 1 O, 1 < AU,; 1 1 < AU s 3 AU > 3 Todos MÉDIO 
combusllvels ffquldos), com atividades de manutenção 
e/ou lavagem de equipamentos e/ou unidade de 
abaste,...imento de velculos. 
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Estocagem, armazenamento ou depósito de cargas 
gerais, exclusivamente em gapão fechado, inclusive 
materiais de construção civil e ensacamento de carvão 
(exceto produtos/resíduos químicos e/ou perigosos e/ou N Área útil (AU) em ha IS1 1< 1 S5 I > 5 - -
alimentícios e/ou combustíveis líquidos), sem atividades 
de manutenção e/ou lavagem de equipamentos e/ou 
unidade de abastecimento de veiculos 

Estocagem, armazenamento ou depósito de cargas 
gerais, com uso de ãrea aberta, inclusive materiais de 
construção civil e ensacamento de carvão (exceto 
produtos/resíduos químicos e/ou perigosos e/ou N Área útil (AU) em ha AU s0,5 0,5<AUs1 AU > 1 - -
alimentícios e/ou combustíveis líquidos). sem atividades 
de manutenção e/ou lavagem de equipamentos e/ou 
unidade de abastecimento de veiculas. 

SERVIÇOS DE SAUOE E AREAS AFINS 
Quantidade de leitos (QL) em 

Hospital. N unidades para ocupação - QL s 100 - 100<QLS200 QL > 200 
simultânea 

Unidade de atendimento veterinário, com internação e/ou 
Quantidade de leitos (QL) em 

procedimentos cirúrgicos 
N unidades para ocupação - TODOS - - -

simultânea 
Unidade de tratamento de radioterapia, quimioterapia, Quantidade máxima de 
hemodiáfise e congêneres, quando não vinculado a um N atendimentos (QA) em - TODOS - - -
hosoital unidades/dia 
Unidades Básicas de Saúde, clinicas médicas e 

N Arca útil (AU) em ha TODOS 
veterináras Ccom orocedimento cirúraicol - - - -
Serviços de medicina legal e serviços funerários com 

N Área útil (AU) em ha TODOS 
embalsamento (tanatopraxia e somatoconservação). - - - -

Laboratório de anâises clinicas, patológicas, 
N Área útil (AU) em ha TODOS 

microbiotnnicas e/ou de bioloaia molecular - - - -
Laboratório de anáises de parâmetros ambientais ou de 
controle de quaidade de almentos ou de produtos 

N Área útil (AU) em ha AU s 0,05 0,05 < AU s 0.1 0.1 <AUS0.3 AU >0,3 
farmacêuticos, ou agronômicas (com utilização de -
reanente auímicol. 

Crematório N 
Capacidade nominal (CN) em - - CN S0,1 0,1CNS0,5 CN > 0,5 

Uh 
Unidade de esterilização de materiais e artigos médico-
hospitalares, sem utiização de produtos químicos N Área útil (AU) em ha - TODOS - - -
oeriaosos 
ATMDADES DIVERSAS 

Posto revendedor de combustíveis N 
Capacidade de 

CA~60 60<CA<105 CA > 105 
armazenamento (CA) em m' - -

Posto de abastecimento de combustfveis (não 
N 

Capacidade de 
CA~60 60 < CA < 105 CA > 105 

revendedor\. com uso de tanaue enterrada armazenamento ICA\ em m' - -
Posto de abastecimento de combustíveis (não 

N Capacidade de 
CAS15 15<CA< 60 60 < CA < 100 100<CA<200 CA > 200 

revendedor\ somente com tanaue aéreo. armazenamento ICA\ em m' 
Lavador de veículos, quando não vinculado a atividades 

N Área útil (AU) em ha AU ~0,02 AU > 0 ,02 
suieítas ao licenciamento - - -
Garagens de ônibus e outros veículos automotores com 
atividades de manutenção e/ou lavagem e/ou N Area útil (AU) em ha - AU $0,2 0,2 < AU $ 2 AU >2 -
abastecimento de veículos. 

Canteiros de obras, vinculados a obras que já possuam 
licença para instalação ou dispensadas de licenciamento, 

N Área total (ATO) em ha ATO< 1 1 <AT0<3 AT0>3 
inclusive com as atividades de manutenção e/ou - -
lavagem e/ou abastecimento de veículos. 
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SANEAMENTO 

Estação de Tratamento de Agua (ETA), incluindo 
captação (com ou sem canal) - vinculada a sistema 

N 
Vazão máxima de projeto 

VMP.::,20 20<VMP<100 100 <VMP s 300 
300 < VMP s 

VMP > 500 público de tratamenlo e distribuiçao de água, ou que não (VMP)em Vs 500 
esteja vinculada a atividade passivei de licenciamento 

Reservatório de água tratada com volume de reservação 
superior a 4.000 m' . a ser instalado após 01/0112021 . 

Voklme de reservação (VR) em vinculado a sistema de abastecimento de água, N - - - TODOS -
respeitado o ente responsável pelo lcenciamento da m' 

Estação de Tratamento de Agua -ETA à qual se vincula 

Captação de água para abastecimento público cuja 
vazão seja acima de 20% (vinte por cento) da vazão 
mínima da fonte de abastecimento no ponto de captação 

Vazão máxima de projeto 100<VMPs; e/ou que modifiquem as condições físicas e/ou bióticas N - VMPS50 50 < VMP s100 VMP > 500 
dos corpos d'água, respe~ado o ente responsável pelo 

(VMP)em Vs 500 

licenciamento da Estação de Tratamento de Água - ETA 
à aual se vincula 
Perfuração de Poços Subterrâneos Rasos e Profundos 

N Vazão máxima (VM) em Vs - VM;, 13 - - -1 oara fins de caotacão de áoua. 

Estação de Tratamento de Esgoto (ETE). sem lagoas, 
com uso de emissário submarino - vinculada a sistema 

N 
Vazão máxima de projeto 

VMPS50 
público de coleta e tratamento de esgoto, ou que não (VMP)em Vs - - - -
esteja v inculada a atividade passivei de licenciamento 

Estação elevatória e/ou tubulação de recalque de esgoto 
vinculada a sistema de esgotamento sanMrio (SES), 

N 
Vazão máxima de projeto VMP s50 50 <VMP s 200 

200 < VMP s VMP > 1.000 
respeitado o ente responsável pelo lcenciamento da (VMP)em Vs - 1000 
Estação de Tratamento de Esgoto à qual se vincula 

Coletor tronco vinculado a sistema de esgotamento 
sanitário (SES), respeitado o ente responsável pelo 

N 
Vazão máxima de projeto 

VMP s 20 20 <VMP s 200 
200 < VMP ,;; 

VMP > 1.000 licenciamento da Estação de Tratamento de Esgoto à (VMP) em Vs 1.000 
1 nual se vincula 
Unidade de Tratamento de Efluentes (UTE) oriundos da 
limpeza de redes coletoras, sanitários portáteis, fossas 

N 
Vazão máxima de projeto - VMP .::,50 individuais e similares. exceto efluentes industriais, (VMP)em Vs - - -

oleosos e/ou nulmlcos 
GERENCIAMENTO OE AREAS CONTAMINADAS Olj DEGRADADAS (grLU>O novo -TODOS VAl.,ORES COM BASE NA IN 15-2020 IEMAI 
Gerenciamento de área conlamlnada ou sob suspeita de 
contaminação, re lacionada a resíduos sólidos perigosos · Polígono da área tolal sob 
Classe 1. respeitado o ente responsável pelo N PA1s;3 3<PAI s;10 PAI > 10 
licenciamenlo da atividade e/ou empreendimenlo que 

investigação (PAI) em ha 

orioinou a contaminar.lio 
Gerenciamento de área contaminada ou sob suspeila de 
contaminação, relacionada a reslduos sólidos urbanos - Polígono da área total sob 
RSU, respeitado o ente responsável pelo licenclamenlo N PAl s 1 1<PAI S3 3<PAl s;10 PAI > 10 
da atividade e/ou empreendimento que originou a 

investigação (PAI) em ha 

contaminacão 
Gerenciamento de área contaminada ou sob suspeita de 
contaminação, relacionada a resíduos sólidos não 
perigosos - Classe li, exceto reslduos sólidos urbanos -

N 
Polígono da área to ta 1 sob 

PAI S1 1<PAI s 3 3<PAIS10 PAI > 10 
RSU. respeitado o ente responsável pelo licenciamento investigação (PAI) em ha 
da atividade e/ou empreendimento que originou a 
contamin:::tr 5n 
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Gerenciamento de área contaminada ou sob suspeita de 
contaminação. relacionada a processos industriais de 

Polígono da área total sob alto potencial poluidor, respeitado o ente responsável N PAt:s 1 1 < PAl :s3 3<PAl:s10 PAI > 10 
pelo licenciamento da atividade e/ou empreendimento 

investigação (PAI) em ha 

1 aue oriainou a contaminarJ~o 

Gerenciamento de área contaminada ou sob suspeita de 
contaminação, relacionada a substâncias não Pollgono da área total sob 
contempladas em enquadramento especifico, respeitado N 

investigação (PAI) em ha 
PAl :s 1 1 <PAI :53 3 <PAI :s 10 PAI > 10 

o ente responsável pelo licenciamento da atividade e/ou 
empreendimento que originou a contaminação 

Recuperação de áreas degradadas, respeitado o ente 
Pollgono da área tota l sob 

responsável pelo icenciamento da atividade e/ou N - Todos - -
emoreendimento aue oriainou a dearadacão 

recuperação (PAI) em ha 
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